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LEI . 136, DE 11 DE AC,.QSTO DE 1999. 

Dispõe sobre a criação do Conselho f\1unicipal de 
Acompanhamento e Contrôle Social do Fundo de 
~ianutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do 1\iagistério. 

João Adirson Pacheco. Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo. Estado de São Paulo 
no ~o de ~as atnouições legais. faz saber que a Câmara Mwúcipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
segumte Let: 

Art. 1 o - Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério. 

Art. 2°- O Conselho será constituído por 05 (cinco) membros, sendo: 

a) Um representante da Secretaria Municipal de Educação: 
b) Um representante dos professores e dos diretores das Escolas municipais do ensino fundamental; 
c) Um representante dos pais de altmos; 
d) Um representante dos servidores das Escolas municipais do ensino fundamental; e 
e) Um representante do Conselho Municipal de Educação. 

§ 1° - Os membros do Conselho serão indicados por seus pares ao Prefeito que os designará para 
exercer suas funções. 

§ 2° - O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, vedada a recondução para o 
mandato subseqüente. 

§ 3° - As funções dos membros do Conselho não serão remuneradas. 

Art. 3•- Compete ao Conselho: 

I - Acompanhar e controlar a repartição1 transferência e aplicação dos recursos do Fundo: 
ll - SupetVisionar a realizaçiio do Censo Educacional Anual; 
m - Examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos aos 
recursos repassados ou retidos à conta do Fundo. 

Art. 4•- As reuniões ordinárias do Conselho serão realizadas mensalmente,com a presença de, pelo 
menos, metade de seus membros, podendo haver convocação extraordinária, através de comwúcação 
escrita, por qualquer de seus membros, ou pelo Prefeito. 

Art. s•- O Conselho terá autonomia em suas decisões. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se e Publique-se. 
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<~........-~PREF Ei l U f:."\ Pt1UNi':lPAL - ==--?iiliZ:~ãclleC{( - ESPfRITO s.· ~!.·o C T:J;;\·o • S. P. 

c__ Prefe1to Mwuc1pal Registrado nos ta s~cretar ia sob nº 

1.~, fls •. .2Q~_, Livro Q_QO_L 

a Virgílio Gonçalves, 1-81 -Centro- Fones· (014) 375-1214-375-1211- Fax 375-1184 - CE~9~1QPfl.9ij~~§ 


	00251197

